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EMENDA ADITIVA N° !9 2. 
AO PROJETO DE LEI N° 976/2020 

Dirleg Fl. 

Acrescenta alínea no inciso IV do Artigo 2° do Projeto de Lei n° 976/2020: 

"Art. 2° — [...] 

IV - [...] 

x -) Promoção das políticas de integração dos sistemas de pagamento do 
transporte coletivo metropolitano; 

Belo Horizonte, 06 de ju o de 2020 1.1 
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